
PREFEITilRÀ DE

§ÃoMrGuüL rr$GUÀMÁ
{TÜDER EXICT,}TIYO

PORTARIANS 013/2023,L7 DE JANEIRO DE 2023.

"prsPÕE soBRE A corucrssÃo DE
trcENçA pnÊuro Ao sERvrDoR
MUNICIPÂL."

O Prefeito do Municípia de §ãc Miguel do Guamá, Estado do Pará, §enhor EDUARDO SAMPAIO
GOM§§ LEIT§, Bo {nso de suas atrihuições }egais que ihe confere o art 66, lncisc IV e VI, da i,ei
Orgânica do Municipio de São Miguel do Guamá/PA.

CON§IDERAI,üDO a Lei Complementar Na ü01/94 de 30 de dezembro de 1994 que Dispõe sobre o
Regirne ir-rrídico Único dos servidores públicos do município de São Miguel clo Guamá-PÂ. Da
Licença prêmio por assiduidade do Art. 1X3 seção IX. Após cada Qüinqüânir: ininterrupto de
exercício, a servidor efetivo fará jus a 03 [trêsJ meses de licença prêmio por assiduiciade, com
rerrrunerâcão r1o fargo efetivo"

RE§OtVE

ArL 1s. Fica concedida Licença Prêmio de 03 [três] meses de efetivo serrriço püblico ao servidor
ITTON ATVES P§REIRA, no período compreendida entre 01.CI1.2023 a 31.03.2ü23lotada cr:m
a matrícula Na 131940-0, exercendo o cargo de ASSE§SOR tr, efetivo, Iotado no Gabinete do
Prefeito.

Art" 2s, Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a

01.ü1"2CI23.

Art, 3Ê. Dô-se Ciência, Regis[re-se, Publique-se, Cumpra-se.

Çsbinete do Prefeito de São Miguel da Gu*mó, EstadCI do Pará, em L3 de janeira de 2{}23.
Registrado e publícada na Secret{tria Muníciprsl de Administração n$ mesrna data supra.
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